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CONTRATO N° 064/2025 

PREFEITURA DE 

AMARAJI 
Escrevendo urn novo futuro 

CONTRATANTE: MUNIC0PIO DE AMARAJI, inscrita(o) no CNPJ sob on° 11.294.360/0001 -60. 
com sede a Rua Rocha Pontual, n° 72 - Centro, Amaraji - Pernambuco, neste ato representado através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO, com sede na Rua Rocha Pontual, n 72, Centro, 
Amaraji-PE, através do Secretário de Administração Sr. Jader Kaik Santos Silva, brasileiro, solteiro, titular do 
CPF n° 050.346.254-3 1, residente e domiciliado à Rua das Orquideas, 148, João Paulo II, Amaraji-PE. CEP. 
55515-000: 

Ttem Descrição 

CONTRATAD0: A empresa MAMUTH TECNOLOGIA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no 
CNPJ No: 57.601.436/0001-53 / Inscrição Estadual: 005012045.00-62, sediada a Avenida Major 
Venancio, N° 148, Bairro/Distrito Centro, Varginha MG, CEP 37.002-500, e-mail: 
mamuth.tech(@gmail.com, fone: (35) 8851-8235 / (35) 9975-11524, neste ato representada por sua 
sócia administradora, GLEYSELLA FELIX LUIZ, brasileira, empresária, portadora do CPF: 
119.131.646-75 e RG: 18723756 - SSP/MG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e 
aos preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, inclusive Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato, decorrente do Processo Licitatório n" 
042/2025 e do Pregão Eletrônico n° 003/2025, Ata de Registro de Preços N° 004/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir: 

TERM0 DE CONTRATO N° 064/2025. 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 
MUNICIPIO DE AMARAJI, E A 
EMPRESA MAMUTH TECNOL0GIA 
DISTRIBUIDORA LTDA, PARA 
AQUISIÇÃO DE BENS. 

1.1. O objeto do contrato é a contrataç�o de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE AMARAJUPE, contome 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia. 
1.2. Objeto da contratação: 

ESTAÇÃO DE TRABALHO TIPO O1: 
PROCESSADOR: INTEL COREI3 DE 
12* GERAÇÁO; POTÉNCIA: 6S W: 

CONTAGEM DE NÚCLEOS: 4: 
CONTAGEM DE THREADS 8; 
VELOCIDADE: 3,6 GHZ A 4,3 GHZ: 

CACHE: 6MB, PLACAS DE VIDEO: 
INTEGRADAS INTLL UHD 
GRAPI1CS G30; CHIPSLT: VAOR 
B460,1ARGRADOBARR AMINTO 

Unidade 
Marca 
Modelo 

CERMANE, 

AXPRO -
AXPRO 

(ORPOR 

ATIVE 

QTD VI. Unit. VL. Tota! 
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AMARAJI 
PREFEITURA DE 

COMPUTADOR COM 

DE DRAM: 64BITS; BARRAMENTO 
PCLE: ATÉ GEN3; SISTEMA 
OPERACIONAL: WINDOWS 10 
HOME SINGLE LANGUAGE, DE 64 
BITS � PORTUGUÊS (BRASIL): 
MEMÖRIA: SLOTS 2 SLOTS UDIMM 
TIPO DDR4; VELOCIDADE: 2666 
MHZ; MEMÓRIA MÁXIMA: 64GB; 
MEMÓRIA M0NIMA: 8GB; 
MEMÓRIA POR SLOT: 4GB, 
SGB,16,GB,32GB; CONFIGURAÇÖES 
SUPORTADAS: 4GB: 1X4 GB; 8GB: 
IX8GB: 8GB, 2X4GB; 12GB: IX4GB E 
IX8GB; 16GB: 1XI6GB,2X8GB; 
32GB: 1X32GB,2X16GB; 64GB: 
2X32GB: PORTAS E CONECTORES 
FRENTE: USB UMA PORTA USB 3.2 

GEN I TYPE A UMA PORTAS USB 
2.0 TYPE- A; AUDIO TOMADA DE 

AUDIO UNIVERSAL (PARA 

CONFIGURAÇÃO DE 

Escrevendo um novo futuro 

REALTEK:PORTA RJ-45, ETHERNET 
10/100/1000MBPS; USB DUAS 
PORTAS USB 3.2 GEN 1 TYPE A, 
DUAS POTAS USB 2.0 TYPE-A COM 

SMART POWER ON; AUDIO 
TOMADA DE SAÍDA DE LINHA QUE 

REDISTRIBUI A ENTRADA DE 
LINHA (PARA COMPUTADOR COM 
CONFIGURAÇÃO DE REALTEK) 
TOMADA DE SAÍDA DE LINHA 

(PARA COMPUTADOR COM 
CONFIGURAÇÃO DE C-MEDIA); 

VIDEO UMA PORTA HDMI 1.4; 
VIDEO UMA PORTA VGA; 
SEGURANÇA SLOT DE TRAVA 
PARA CABOS KENSINGTON, UM 
ANEL DE CADEADO; INTERNA: 
EXPANSÃO UM SLOT PCLE XI DE 
ALTURA ATË A METADE, UM SLOT 
PCLIE X16 DE ALTURA ATÉ A 
METADE; M.2 UM SLOT M.2 2230 
PARA PLACA COMBINADA DE 
WIFI/BLUTOOTH, UM SLOT M. 2 
2230/2280 PARA UNIDADE DE 
ESTADO SÓLIDO; ETHERNET: 
NUMERO DO MODELO REALTEK 
RTL81| THS; TAXA DE 

TRANSFERENCIA T0/100/1000 
MBPS; MODULO SEM FIO: NUMERO 

DO MODELO INTEL WIRELESS-AC 
3165 802.I|AC IX1+ BLUETOOTH 
4.2 OU SUPERIOR; TAXA DE 
TRANSFERENCIA ATÉ 433 MBPS; 
BANDAS DE FREQUENCA 
SUPORTADAS 2,4 GHZ/SGHZ 
PAÐROES SEM FIO WIFl 802,1|/B/G., 

2:SETURA M DE AstiA 
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WIFI 4 (WI-FI 802.1 IN), WI-FI S (WI. 

FI 802.| IAC); CRIPTOGRAFIA 64 
BITSWEP DE I28 BITS AES-CCMP 

TKIP; BLUETOOTH 4.2 OU 

SUPERIOR; AUDIO: TIPO CODEC DE 

ÁUDIO ESTÉREO DE ALTA 
DEFINIÇÃO CONTROLADOR 
REALTEK ALC3246 (PARA 
COMPUTADOR COM 

CONFIGURAÇÃO REALTEK) 
INTERFACE INTERNA HIGH 

DEFINITION AUDIO (HDA) 
INTERFACE EXTERNA UMA 

TOMADA DE ÁUDIO UNIVERSAL 
(FRONTAL) UMA TOMADA DE 
ÁUDIO DE SAÍDA DE LINHA QUE 
REDISTRIBUI A ENTRADA DE 

LINHA (TRASEIRA). 
ARMAZENAMENTO: UNIDADE DE 

ESTAD0 SLID0 M.2 CLASSE 35 
PCIE X4 NVME 512 SEGURE 

DIGITAL (SD); UNIDADE DA FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO: TIPO D9 200W 
EPA BRONZE: TENSÃO DE 
ENTRADA 90 V CA A 264 V CA; 
FREQUÊNCIA DE ENTRADA 47 H 
ESTAÇÃO DE TRABALHO TIPO 02: 
PROCESSADOR: INTEL CORE I5 DE 

12 GERAÇÃO; POTÊNCIA: 65 W: 
CONTAGEM DE NÚCLEOS: 4: 
CONTAGEM DE THREADS 8; 

VELOCIDADE: 3,6 GHZ A 4,3 GHZ; 

CACHE: 6MB; PLACAS DE VÍDEO: 
INTEGRADAS INTEL UHD 

GRAPHICS 630; CHIPSET: VALOR 

B460; LARGURA DO BARRAMENTO 

DE DRAM: 64BITS; BARRAMENTO 

PCLE: ATÉ GEN3; SISTEMA 
OPERACIONAL: WINDOWS 10 

HOME SINGLE LANGUAGE, DE 64 
BITS - PORTUGUÊS (BRASIL); 

MEMÓRIA: SLOTS 2 SLOTS UDIMM 

TIPO DDR4: VELOCIDADE: 2666 

MHZ; MEMÓRIA MÁXIMA: 64GB: 
MEMÓRIA MÍNIMA: 8GB: 
MEMÓRIA POR SLOT: 4GB, 

8GB,16,GB,32GB; CONFIGURAÇÒES 
SUPORTADAS: 4GB: 1X4 GB: 8GB: 
IX8GB: 8GB, 2X4GB: 12GB: 1X4GBE 
IX8GB: 16GB: 1X16GB,2X8GB; 
32GB: DX32GB,2X16GB: 64GB: 
2X32CB; PORTAS E CONECTORES 
IRENTE: USB UMA PORTA USB 3.2 
GEN I T YPE A UMA PORTAS USB 
2.0 TYPA- A. AUDIO TOMADA DE 
AUDIO UNIVERSAL PARA 

COMPUTADOR COM 
CONI IGURAÇAODI 

uni 

AXPRO -
AXPRO 

CORPOR 

ATIVE II 

R$ 2.768,00 

Fis 51 

RS 2.768,00 
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REALTEK;PORTA RJ-45, ETHERNET 
10/100/I000MBPS: USB DUAS 

PORTAS USB 3.2 GENI TYPE A, 

DUAS POTAS USB 2.0 TYPE-A COM 
SMART POWER ON; AUDIO 

TOMADA DE SAÍDA DE LINHA QUE 
REDISTRIBUI A ENTRADA DE 

LINHA (PARA COMPUTADOR COM 

CONFIGURAÇÃO DE REALTEK) 
TOMADA DE SA0DA DE LINHA 

(PARA COMPUTADOR COM 
CONFIGURAÇÃO DE C-MEDIA); 
VIDEO UMA PORTA HDMI I.4; 
VIDEO UMA PORTA VGA: 
SEGURANÇA SLOT DE TRAVA 

PARA CABOS KENSINGTON, UM 
ANEL DE CADEADO; INTERNA: 
EXPANSÃO UM SLOT PCLE XI DE 
ALTURA ATË A METADE, UM SLOT 

PCLIE X16 DE ALTURA ATÉ A 
METADE, M.2 UM SLOT M.2 2230 
PARA PLACA COMBINADA DE 

WIFVBLUTOOTH, UM SLOT M. 2 
2230/2280 PARA UNIDADE DE 

ESTADO SÓLIDO; ETHERNET: 
NUMERO DO MODELO REALTEK 
RTL8111 HS; TAXA DE 

TRANSFERENCIA 10/100/1000 

MBPS; MODULO SEM FIO: NUMERO 
DO MODELO INTEL WIRELESS-AC 
3165 802.11AC 1XI+ BLUETOOTH 

4.2 OU SUPERIOR, TAXA DE 
TRANSFERENCIA ATË 433 MBPS: 
BANDAS DE FREOUENCIA 

SUPORTADAS 2,4 GHZ/SGHZ 
PADROES SEM FIOWIFI 802. 1 1"/B/G, 
WIFI 4 (WI-FI 802. 1 IN), WI-FI 5 (WI 
FI 802.1 IAC); CRIPTOGRAFIA 64 
BITS/WEP DE 128 BITS AES-CCMP 
TKIP; BLUETOOTH 4.2 OU 
SUPERIOR; AUDIO: TIPO CODEC DE 
ÁUDIO ESTÉREO DE ALTA 
DEFINIÇÃO CONTROLADOR 
REALTEK ALC3246 (PARA 
COMPUTADOR COM 
CONFIGURAÇÃO REALTEK) 
INTERFACE INTERNA HIGH 
DEFINITION AUDIO (HDA) 
INTERFACE EXTERNA UMA 
TOMADA DE ÁUDIO UNIVERSAL 
(FRONTAL) UMA TOMADA DE 

ÁUDIO DE SAÍDA DE LINHA QUE 
REDISTRIBULA ENTRADA DE 
LINHA (TRASEIRA) 
ARMAZENAMENTO: UNIDADE DE 
ESTAD0 SÖLIDO M.2CLASSE 35 

PCIH X4 NVME SI2 SHGURE 
DIGIT AL (SD); UNIDADL DATONTL 

cERMANE 

Fis 918 

D 

p2LFEITURA M f AAPAN 
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AMARAJI 
PREFEITURA DE 

1.3.2.O Edital da Licitação; 

Escrevendo um novo futuro 

DE ALIMENTAÇÀO: TIPO D9 200W 
EPA BRONZE; TENSÃO DE 
ENTRADA 90 VCA A 264 V CA; 
FREQUÈNCIA DE ENTRADA 47 H 

(trinta e três mil, novecentos e quarenta e quatro reais) 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriçåo: 
1.3.1.0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

2.3 

VALOR TOTAL GLOBAL 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

2.4 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA � VIGÊNCIAE PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses, contados da assinatura do 
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n 14.133, de 2021, sua divulgação acontecerá no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

2.2 A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraç�o, permitida a negociação 
com o Contratado. 

RS 33.944,00 

O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 0 Contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas sançòões de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3.1.1 Condições de entrega: 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -MODELOS DE EXECUÇÃOE GESTÄO CONTRATUAIS 

3.1 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1.11 O prazo de entrega dos bens é de 10 (DEZ) DIAS UTEIS, contados do efetivo recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 

3.).1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razðes 
respectivas com pclo menos 03 (três) dias de anteccdência para quc qualquer pleito de proroaçio 
de prazo seja analisado, ressalvadas situaçõcs de caso fortuito e força maior. 

3.1.1.3 Os bens deverão ser entregues no (s) sepuinte (s) endereço (s): Departamento de Compras, 
sito a Rua Rocha Pontual, n° 72- Centro, Amaraji - Pernambuco, de segunda à sexta-feira, no 
horário das 08 às 16 horas. 
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PREFEITURA DE 

AMARAJI 
3.2 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Escrevendo um novo futuro 

3.2.1 O contrato deverá ser executado ficlmcnte pelas partes, de acord0 cOm as cláusulas avençadas 
c as normas da Lci Federal n° 14.133, de 2021, c cada parte responderá pelas conscqu�ncias de sua 
inexecuçào total ou parcial. 

3.2.5 Fiscalização: 

3.2.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspens�ão do contrato, o cronograma de 
execuçào será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstäncias 
mediante simples apostila. 
3.2.3 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 
3.2.4 O Contratante poderå convocar representante da empresa para adoção de providèncias que 
devam ser cumpridas de imediato. 

3.2.5.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 

3.2.6 Fiscalização Técnica: 

3.2.6.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
3.2.6.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
3.2.6.3 Identificada qualquer inexatid�o ou iregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
3.2.6.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decis�o ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
3.2.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.2.6.6 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil. o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaç�o contratual. 

nccessário. 

3.2.7 Fiscalização Administrativa: 

3.2.7.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenç�o das condiçòes de habilitação izy 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas ea fomalização de 
apostilamento c termos aditivos, solicitando quaisquer documentos conmprobatorios pertinentes, caso 

3.2.7.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações eontratuais, o fiseal adninistrativo do contrato 
atuará tempestivamcnte na solução do problema, reportando ao gestor do contrato pata que tone ts 

providèncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competincka. 

3.2.7.3 ^ fiscalizaçào Administrativa ficaráa cargo Sr. Heleno Luiz de Oliveira ilho, 057 N4!. 704 
S0, Portaria n° 238/2025, iscal do Contrato, 
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3.2.8 

PREFEITURA DE 

AMARAJI 
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Gestor do Contrato: 

3.2.8,1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçòcs do contrato 
para tins de atendimento da finalidade da administração. 
3.2.8.2 O gestor do contrato acompanhará a manutençào das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidaç�o e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
3.2.8.3 O gestor do contrato acompanharáá os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso. 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.2.8.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado. 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
3.2.8.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. 
conforme o caso. 
3.2.8.6 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçõcs sobrea consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

3.2.8.7 A gestão administrativa ficará a cargo do Sr. JADER KAIK SANTOS SILVA, Secretário 
de Administração, CPF n° 050.346.254-31, Portaria n° 021/2025, Gestor do Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA � SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de RS 33.944,00 (trinta e três mil, novecentos e quarentae 
quatro reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. prev idenciários. 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessartos ao 
cumprimcnto integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima � meramente estimativo, de forma quc os pagamentos devidos ao Contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA � PAGAMENTO 

6.1O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Terno de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA � REAJUSTE 

anualidade. 

7.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

PREFEITURA DE 

7.2. Apös o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os prcços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrencia da 

AMARAJI 
Escrevendo urn novo futuro 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier( em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.1. 
8.1.1. 
contrato e seus anexOS; 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O rcajuste será realizado por apostilamento. 

8.1.2. 

8. CLÁUSULA OITAVA � OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.3. 

Fls 522 

expensas; 

8.1.7. 

São obrigações do Contratante: 

notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçÓcs verificadas no objcto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

8.1.8. 

exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência: 

8.1.9. 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçòes pelo 

Contratado; 
8.1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
exccução do objcto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controversia sobre 
cxecução do objeto, quanto à dimens�o, qualidade c quantidade; 
8.1.6. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecmento do ob}eto. no 

prazo, forma e condiçõcs cstabclecidos no presente Contrato e no Temo de Reter�nca: 
aplicar ao Contratado as sançòes previstas na lei e neste Contrato, 
CICntificar o órgäo de reprcsentaço judicial do Contratante pata addo das tneddas 

cabiveis quando do descumprimento de obrigaçòes pelo Contratado, 
responder eventuais pcdidos de restabclccucnto do cquulibio ceonöico-tinancciro fets 

pelo Contratado no prazo máino de 20 (vinte) dias 
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8.1.10. explicitamente cmitir decisåo sobre todas as solicitaçòcs c reclamaçõcs relacionadas à 

execuçào do presente ontrato, ressalvados os requerimnentos manifestamcnte impertinentes, 

meranente protelatórios ou de nenhum interessc para a boa cxccução do ajuste. 

8.1.10.1. Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de I (um) més para 

decidir, admitida a prorrogaç§o motivada por igual periodo. 

9 

8.1.11. os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraç�o de 

descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, becm como por qualqucr dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA �OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexOS. 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 9.1.1. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 

e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
9.1.3. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. reparar, corrigir, remover, rcconstruir ou substituir, às suas cxpensas, no total ou em partc. 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.1.6. quando não for possivel a verificação da regularidade no SICAF, o Contratado devera 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para tins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidðes que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
Contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRE; e 5) Certid�o Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT: 
9.1.7. responsabilizar-se pclo cumprimcnto das obrigações previstas cm Acordo, Convenção. 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas a 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legslaçåo 
cspccifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante: 
9.1.8. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte c quatro) horas, qualquer ocomenea 

anormal ou acidentc quc se verifique no local da execução do objeto contratual: 
9.1.9. paralisar, por determinação0 do Contratante, qualquer atividade que nào esteja sdo 
excCutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risCO a segurança de pessoas ou bens de 
tercCIO%: 
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9.1.10. manter durante toda a vig�ncia do contrato, cm compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.11. cumprir, durante todo o periodo de exccução do contrato, a reserva de cargos prevista cm le 

para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 
9.1.11.1.A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes com idade 
entre quatorze e dezoito anos, nos termos do art. 53 do Decreto Federal n° 9.579, de 22 de novembro 
de 2018. 
9.1.12. comprovar a reserva de cargos a quc se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fisca! 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.1.13. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

(Fis_924 

9.1.14. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
Sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lein° 14.133, de 202 1: 

FREFETPAM DE AANPAJ 

9.1.15. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante: 

10. 

9.1.16. alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.1. 

9.1.17. orientare treinar scus enmprcgados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

11. 

9.1.18. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviçose nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 9.1.19. submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
9.1.20. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSCLA DÉCIMA PRIMEIRA �INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIN AS 
Comcte infração administrativa, nos termos da Lci n" 14.133, de 201, o Conraado que I1.LL. der causa à incxecuço parcial do contrato; 

L13. der causa a inexccuç�o total do conttato; 

U2. der causa à iexccuçäo parcial do contrato que cause grave dano à AdmistaO OU ) funcionamento dos serviços públicos ou a0 interesse coletivo; 
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11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturcza; 

|1.14. cnsejar o retardamento da exccução ou da entrega do objcto da contratação scm motivo 

justificado; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 20 13. 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exccução do contrato; 

I1.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.2.4. Multa: 

Fis 525 
PREFEITURA M DE AMAPAM 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

11.1.2 a 11.14 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 202 ): 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 1 1.1.5 a l1.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 11.1.2 

a l1.1.4 do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave(art. 
156, $5° da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.2.4.1. moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 
11.2.4.2. compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1.1 a l1.1.4, de 0,5% (cinco décimos 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

11.2.4.3. compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1.5 a 11.1.8, de 15% (quinze por 
ccnto) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigaç�o de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei n° 14.133. de 

2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lein° 14.133, de 2021). 

114.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será£ 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n° 14.133, de 
2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.5. A aplicação das sanções realizar-Se-á em processo administrativo que assegure 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-seo procedimento previsto no caput 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

|.6. Na aplicação das sançõcs serâo considerados (art. I56, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.64. os danos que dela provierem parao Contratante; e 
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|1.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamcnto de programa de integridadc, conforne normas c 
orientaçòes dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infraçòes administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Adnministração Pública que também sejan tipificados como atos 
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamentc, nos mesnos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lcin 
14.133, de 2021). 
11.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confus�o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controlc, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 0 contraditório, a ampla defesa 
ea obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sançào, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cla aplicadas, para fins de 
publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 
n° 14.133, de 2021 ). 
11.10. As sanções de impedimento de licitare contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 202 . 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- EXTINÇÃO CONTRATUAL 

ceRMANENe, 

12.1. O contrato sc extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de anmbas as partes contratantes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante. quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
anteccdência daquele dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõcs nele estipuladas, 0u antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditórioea ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 12.2.2. A alteração socia! ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào cnsejara a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Sea operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deveri ser fonalizado tenno aditivo para alteração subjctiva. 
12.3. O termo de extinção, scmpre que possível, será preccdido: 12.3.1. balanço dos cventos contratuais já cumpridos ou parei:almente cunpids: 12.3.2. relaçao dos papamentos já cletuadosc ainda devilos, 12.3.3. indenizaçoes e nultas. 
12.4. A cxtinção do contrato n£o contigura obicc paraoreconhcmento do descquilibuo econöMics financeiro, hipótesc em quc será concedida inden1zação por waw de termo itdenzatith 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÖES 

12.5. O contratO poderá ser extinto cas0 se constate quC 0 Contratado mantém vinculo de naturcza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com drigente do orgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçào na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, cOmpanheiro ou parcnte em linha 

reta, colateral ou por afinidadc, até o terceiro grau (art. 14, inciso I\V, da Lei n,° 14.133. de 2021) 

13.1. Eventuais alteraçòcs contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 c seguintes da Ler 
n° 14.133, de 202 . 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Geral do Estado, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaç�o do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de l (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 202 1). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02 PODER EXECUTIVO 

13.4. Registros que não caracterizam alteraçào do contrato podem ser realizados por simples apostila. 
dispensada a celebraç�ão de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133,de 2021. 

01 GABINETE DO PREFEITO 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especiticos 
consignados no Orçamento Geral do Municipio deste cxercicio, na dotação abaixo discriminada. 

00 GABINETE DO PREFEITO 

ADM DISTRITAL. 
04.122.0002.1003.0000 9.901,52 AQUISIÇÃO DE BENS DO GABINETE DO PREFEITO E 

EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 

02 SECRETARIA DE GOVERNO 

PER 

00 SECRETARIA DE GOVERNO 

Fis S2t 

04.122.0002.1160.0000 AQUISIÇÃO DE BENS DA SECRETARIA 
EQUIPAMMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4,90. 52.00 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO 
04.121.0002.1004.0000 AQUISIÇÄO DE BENS PARA SECRETARIA 
EÌUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4,90.52.00 

05 SECRETARIA DE INERASTRUTURAE TRANSPORTI 
00 SLCRETARIA DE INFRAESTRUTURAE TRANSPORT 
15451.0029.1027.0000 99.015.26 AOUISICÄO DE BNSPARA SCRTARIA D! INIRA 
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ESTRUTURA INCL. VEICULOS. 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 

08 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMOE JUVENTUDE 

00 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 

13.392.0033.1049.0000 AQUISIÇÁO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 

09 SECRETARIA DA MULHER 

00 SECRETARIA DA MULHER 

08.244.0010.1163.0000 EQUPAR A SECRETARIA DA MULHER 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 

10 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20.605.0023.2071.0000 MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 

11 SECRETARIA DE FINANÇAS 
00 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.123.0002.2167.0000 MANUTENÇAÕ DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

12 CONTROLADORIA MUNICIPAL 
00 CONTROLADORIA MUNICIPAL 

04.124.0002.2008.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA 
EQUPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 

Contratos. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apös aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilanento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n 
14.133, de 2021, e em demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

PERMA 

16.1 Incurnbirá ao Contratantc providenciara publicação deste instrunento no PNCP. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 
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TESTEMUNHA 

Amaraji, 15 de maio de 2025 

NOME: 

PREFEITURA DE 

AMARAJI 
17.1 Fica elcito o foro da comarca de Amaraji PE, para dirimir os litigios que dccorrerem da 

execução deste Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, ^1", da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

CPF N°. 

Escrevendo um novo futura 

Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contratantes. 

MOME: 
CPF N°. 

MUNICÍPIO»DE AMARAJI 
SECREARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Jader Kaik Santos Silva 
Secretário de Administração 

CONTRATANTE 

MAMUTH TECNOLOGIA DISTRIBUIDORA LTDA 
GLEYSELLA FELIX LUIZ, 

CPF: 119.131.646-75 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

CONTRATADO 

MAMUTH 
TECNOLOGIA 
DISTRIBUIDORA 

00153 
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DSTRRUDOPA 

LTDA:576014360 oados 2075.05te Ca 42-ra 
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LTDA:3760142600015 3 
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LUIZ:11913164 LUIZ:11913164675 
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08:30:54 -0300 
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